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AUTORIZA  O  MUNICÍPIO  DE  IBITINGA/SP  A  FORNECER  MEDICAMENTOS  DA  REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE - SUS - AOS USUÁRIOS QUE APRESENTEM RECEITAS
PRESCRITAS  POR  MÉDICOS  DE  CLÍNICAS  PARTICULARES,  CONVENIADOS  OU
COOPERADOS A PLANOS DE SAÚDE, MESMO QUE NÃO ATENDIDOS PELO SUS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

(Projeto de Lei Ordinária nº ______/2025, de autoria da Vereadora Alliny Fernanda Sartori
Padalino Rogério).

Art. 1º Autoriza o Município de Ibitinga a fornecer medicamentos da rede do Sistema único de
Saúde-SUS,  aos  pacientes  que  apresentem  receitas  prescritas  por  médicos  particulares,
conveniados ou cooperados a planos de saúde, mesmo que não atendidos pelo SUS.(NR), e
receitas de outras cidades, mas com moradia fixa em Ibitinga.

Art.  2º Fica  definido  que,  para  conseguir  o  benefício,  o  paciente  deverá  comprovar  sua
residência no Município de Ibitinga e apresentar a carteira do SUS cadastrada em Unidade
Básica de Saúde do Município. 

Art. 3º A receita médica deverá conter o nome do princípio ativo do medicamento e pertencer
à relação nacional de medicamentos essenciais RENAME - pelo componente especializado da
assistência farmacêutica definida pelo . 

Parágrafo único. Os medicamentos prescritos nas receitas deverão estar de acordo com a
relação (Municipal,  Estadual  e Nacional)  de medicamentos essenciais e estar disponível na
farmácia do município

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 29 de outubro de 2025.

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

O  Órgão  Especial  do  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  declarou,  por  unanimidade,  a
constitucionalidade da Lei 6.531/24, de Catanduva (SP), que autoriza o município a fornecer
medicamentos da rede pública de saúde, por meio do Sistema Único de Saúde, aos usuários
que apresentarem receitas  prescritas por  médicos  de clínicas  particulares,  conveniadas  ou
cooperadas a planos de saúde.

Freepikremédio / cartela Remédios prescritos por médicos particulares podem ser retirados no
SUS.
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 220E-F639-C9C2-1965

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 227/2025



A Prefeitura  de  Catanduva  ajuizou  a  ação  direta  de  inconstitucionalidade  alegando,  entre
outros,  ausência  de  dotação  orçamentária  e  vício  de  iniciativa  por  ofensa  ao  princípio  da
separação de poderes. Em relação ao primeiro ponto, a relatora da ação, desembargadora
Silvia Rocha, ressaltou que tal ausência não autoriza a declaração de inconstitucionalidade,
impedindo  apenas  a  aplicação  da  norma  no  mesmo  exercício  financeiro,  conforme
entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal.

A magistrada também destacou que a lei em foco não destoa do modelo federal e destina-se
apenas a concretizar  o direito  social  e  fundamental  à saúde,  já  previsto nas Constituições
Federal e estadual, e que o tema não integra o rol de competências exclusivas do Executivo,
tampouco trata da organização e do funcionamento dos órgãos da administração ou lhes atribui
novas competências.

“É  certo  que  a  lei  impugnada  amplia  o  rol  de  beneficiários  da  assistência  farmacêutica
municipal, admitindo receitas médicas não originadas no Sistema Único de Saúde, e é capaz
de  gerar  sensível  aumento  de  despesa.  A  lei,  contudo,  é  genérica,  porque  se  limita  a
reconhecer o direito e a definir os requisitos essenciais ao seu exercício, sem ditar como o
Poder  Executivo  deverá  agir,  para  implementá-la,  sem  atrelar  órgãos  da  Administração
Municipal à sua execução e sem impor obrigações específicas, prazos ou metas”, escreveu ela.
Com informações da assessoria de comunicação do TJ.

Tende em vista que esta vereadora apresenta o referido Projeto por ser uma necessidade da
população de Ibitinga e beneficiara a saúde de nossa população.
 

Ibitinga,   29 de outubro de 2025.  

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 220E-F639-C9C2-1965
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